
TSE adota medida para evitar sobrecarga de sistemas na
divulgação de resultados
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O Tribunal Superior Eleitoral decidiu adiar a divulgação do resultado das zonas eleitorais nos municípios com menos de
200 mil habitantes e que, portanto, não estão sujeitos a disputa do segundo turno.

Essas informações serão reveladas não em tempo real, mas ao final da
apuração dos votos. A medida foi anunciada pela ministra Cármen
Lúcia, presidente do TSE, como necessária para evitar a sobrecarga dos
sistemas de divulgação do tribunal.

O pleito de 2024 será a primeira eleição municipal com a unificação dos
horários de votação, das 8h às 17h de Brasília — o que significa, por
exemplo, que o eleitor do Acre deve ter de votar das 6h às 15h.

Isso impõe ao TSE apurar e divulgar votos em mais de 5 mil municípios
e destinados a cerca de 465 mil candidatos ao mesmo tempo. Assim,
ficou decidido que os resultados serão informados em tempo real.

A mudança diz respeito à votação em cada zona eleitoral, que será
divulgada em tempo real apenas nas cidades onde pode haver segundo
turno.

“Queremos que o eleitor tenha segurança e eficiência na apresentação de
dados, sem possibilidade de sobrecarga do sistema ou demora maio”, justificou a ministra Cármen Lúcia, na abertura da
sessão do TSE nesta quinta-feira (26/9).
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TSE vai divulgar, em tempo real, votação de mais de 465 mil

candidatos

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-set-27/tse-adota-medida-para-evitar-sobrecarga-de-sistemas-na-divulgacao-de-resultados/
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